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O Brasil vive o periodo mais longo de estabilidadestitucional da histéria republicana. Apesar disspuma série
de questBes gque esta na agenda se refere, de untenfoou de outra, a liberdade de expressao. Quaissas
mais preocupantes?

Em primeiro lugar, é preciso saber quais sdo otopaue, efetivamente, devem servir de base pivardade de
expressdo. E inconteste que a liberdade de expréssa direito relativo, ndo um direito absolussd, tanto na
jurisprudéncia das supremas cortes do mundo quastproprios relatorios sobre direitos humanossidenando que
a liberdade de expresséo esta dentro de um comtextdireitos humanos na declaracdo da ONU, ntsscar
interamericanas, nas cartas europeias. E umauigdtit No Brasil, especificamente, apds 1988, ad®ws uma
liberdade de expressao muito bem enraizada noipri@xto constitucional. Se vocé analisar, des@ersstituicdo de
1824 - que é a nossa primeira Constituicdo - a &8, os dispositivos da liberdade de expressamed#o
parecidos, ndo mudam muito. A razéo disso é quenatifuicdo segue de modo geral a Revolugéo Frandes
liberdade de expressdo vem, ligeiramente, numandsnte de aplicacdo e de respeito, e ndo, simphspmima
base de congelar o que existe, desde ha muito tdtnpparalelo a isso, temos outro direito que tewea evolugéo
de protecgéo, que é o direito a privacidade. Entéé vem, desde a Constituicdo de 1824, varios siispms
preservando isso. E curioso: se vocé analisar ati@apio de 1824, que foi outorgada por Dom Pédum texto
muito bom, € um texto justo, tem 14 seus defedoscentracdo de poder, Poder Moderador, que é @aiépoca, mas
€ muito liberal, tanto € que muitos dispositivos tgmos na Constituicdo de 88, como o principiegdalidade, da
igualdade, da liberdade de expresséo, e tantosspgfo praticamente idénticos, exceto na grafdirelio a
privacidade foi, também, mais robustecido, o dirdi natureza privada, o direito de obediénciamadereza publica,
considerando que vocé tem uma liberdade negataadigucontra o Estado, ou seja, o Estado ndo ptetéeiir nas
chamadas liberdades positivas dos cidaddos em Betéb, sempre ha e havera conflitos de dirdéoire
dispositivos de mesmo alicerce e hierarquia, queaso tipico dos conflitos constitucionais doittira privacidade,
com a liberdade de expresséo, a liberdade de isgiuma forma geral. Vocé relativiza quando ugitdiadentra,
interfere, no direito do outro.

Como se da essa relativizagdo?

Vocé tem duas ferramentas técnicas para discapliear ao caso concreto, a proporcionalidadeag@abilidade.
N&o existe um critério objetivo para se aplicap,igsm que ser caso a caso. E essa é a dificulHadeslacdo a
muitos outros conflitos pode-se colocar testesudstfes sedimentadas, mas vocé ndo tem um testesou
automaticidade neste tipo de conflito, pois verd tjue verificar varios elementos, abusos, corgekiteresses
publicos e privados, etc. Agora, vamos ao pontalgiia liberdade de expressao, de uma forma devale uma
regulacédo do Estado nos meios eletrénicos de caagéd, exceto em jornais e periddicos, nos quaigréfesta a
vontade do Estado nesse sentido. Elencando algonasttemos uma questao que ndo tem uma definigéo ctara,
a chamada de liberdade de expressao comercialrégrenente necessario e salutar que se discujg@spie, por
exemplo, dentro da liberdade comercial ja tivemmoa primeira discussado na questdo do tabaco, qssoaimente,
acho que, além de ser um equivoco, € uma violagastitucional, porque a Constituicdo diz que paaeehrestricéo,
mas nao proibicdo, na publicidade, segundo os ipdpritérios da Carta Magna. Com esse precedstée e
guerendo fazer outras restricdes, ou seja, resngdCodigo de Transito, restricdo a determinaigas tde anuncios,
sendo que, no meu modesto entender, ndo ha agéwizanstitucional para tanto. Vocé tem variasdegjuns
dispositivos constitucionais que podem dar azganaleventual conflito. Esse, na minha 6ética, é mma
enfrentamento com que o meio empresarial vai sardepos proximos dias, semanas, meses e,anagjepdr
manifesto que hé tentativas de controlar a libexdiexpresséo por meio transverso, ainda queustificativas
aparentemente justas e necessarias.

E quanto a liberdade de expressao no sentido lato?

Sob o aspecto, propriamente, da liberdade de esargmira, acho que o Brasil - até pela estabilidadesle tem
desde 88 -, cada vez mais est4 mais maduro eggiiaildo a liberdade de expresséo, no seu mais aemptioo, e
diminuindo a questéo da prépria privacidade. Péfd¢eorque entra o ingrediente do interesse puldidogeito da
informacéo, o direito da comunicacao. Eu vejo déssaa, e € 6bvio que tem abusos. O problema éaguegzes, 0s



abusos geram situacdes outras que afetam e, & dezenoronam o pilar, a prépria credibilidade e pessoa, de
uma instituicdo, muitas vezes realizada por umgj@sta ou por um reporter desavisado, e até &sveal
intencionado, que ndo exerceu o verdadeiro jomaligcnico, de checar a veracidade, de dar trataraen
informacéo, valorar a informacé&o, porque jornaligera isso, ndo é simplesmente narrar os fatosrafalpolir com
técnica de forma que chegue ao publico ndo a ssmmpiiermacao bruta, mas algo depurado e abaliZzadste,
também, o jornalismo sensacionalista, que € unaligmo, simplesmente, de ataque, de suposicéésoda de
conspiragdo no qual ndo ha qualquer checagem dwladb. Nessa parte, acho que, embora o jornalismo
investigativo seja parte essencial, natural e séciss vocé tem abusos que devem ser analisadoasars concretos.
Acredito que ndo podemos esperar nenhuma regraoifiastacdo genérica sobre o tema.

Sobre essa questdo de que a liberdade de expressao é um direito absoluto, diante do direito & priacidade,
Considerando algumas decisdes que o Poder Judicidtiem tomado que trouxeram a discusséo a censura
prévia. Ha, de nossa parte, essa ideia de que pelenos nesse aspecto todo mundo tem direito de dizex
besteiras que quiser, os absurdos que quiser, mamt a possibilidade de ser punido 14 adiante, posteriori.

Vocé disse que a gente ndo deve esperar uma deciséceu logo pensei no Supremo - que chegue e logte
ordem na casa em relacdo a censura prévia. Comossa?

Eu separo as duas coisas. Liberdade de express@isu@a prévia sdo categorias de relativizacadre#d
completamente diferentes. A censura prévia, naanipinido, ndo deve ser feita de nenhuma formaeEa, talvez,
leviano em afirmar que é um direito absoluto, pergu acho que nos dias de hoje até a vida esté salatlvizada,
considerando algumas discussdes atuais e polérSieas.uma irresponsabilidade afirmar que é umatgae
absoluta, mas eu diria que a censura dentro daldile de expressao € a parte mais absoluta, owsmedativizada.
Os meios de comunicacdo devem fazer um exercidietogpara manter a sua respectiva credibilidade, leva a
crer e corrobora que néo deve haver censura pavisipotese nenhuma. Essa € a minha opinido peaadlé a
discussdo que é o gancho que sempre se utilizaarielg determinados fatos, previamente conhecidos e
comprovadamente inveridicos, fazem parte de umadgdicao pela imprensa, é quando o Judiciario pattar. Qual
€ a posicdo do juiz? O juiz tem aqui um Direito,qm € vedada a censura prévia. Ponto. Chegauaale
representacao de que o jornal X esta violando weitaida pessoa ao divulgar determinada informa¢amos dar o
exemplo do caso de Estado de S.Paulo caso mais polémico dos ultimos mes§2&stado de S.Paukesta fazendo
uma reportagem sobre a questado da familia Sarsayaenoticia, e uma coisa € sair a noticia eiaiaater violadora
de um outro direito. Eu acredito que, ai, se padasstentar - eu ndo conhecgo os detalhes dessequesado poderia
haver, jamais, publicagfes dessa natureza, sefestheamente configurar determinada violagéo deitdir Ndo ha de
se falar em direito a estrita privacidade em temmtkresse publico, ainda que quebrado o sigil@mptvem. Se
alguém quebrou o sigilo de determinado informac&s@veio a publico, € obvio que a imprensa tetimato, sendo
o dever, em se tratando de interese publico, eculaios fatos e as circunstancias. Deve sertigae® e
responsabilizado aquele que quebrou o sigilo, egn&m divulgou o objeto cujo sigilo foi quebrad®e isso se
tornou publico, € direito do cidadao ter informagéia imprensa deve fazer isso. Contudo, a imp@gsaser 0 mais
responsavel possivel. A imprensa ndo tem uma reapiidade de divulgar uma noticia absolutamentdadeira,
mas de fazer o possivel para checar a sua veracigsslimindo os riscos e responsabilidadessteriorj mas nunca
a priori. Isso € censura.

Na questéo do sigilo, se o sigilo é de Estado apessabilidade do sigilo € do agente do Estado?

E do Estado. Se vocé conta para uma pessoa unisegle deixa de ser um segredo. Se o sigilo febgudo, pouco
importa quem divulgou a informacao apds a quebrajpem deveria manté-lo sob sigilo do sigilo. Obpema € que
as vezes o que é veiculado com a quebra do sigile wolar direitos. Nos casos que a gente tern éstsas
divulgacdes séo de interesse publico considerandad@p figuras publicas. Sob esse aspecto ha doientos, um é
0 da quebra de sigilo, que eu concordo tranquiléenee, uma vez quebrado, a imprensa pode diviNges a
guebra de sigilo ndo € uma autorizacao de impuaidadivulgacao deve ser polida, para ver se egtdando outros
direitos exclusivamente privados.

No caso do Estadao, sabe-se que as gravacdes qugatiam ao jornal incluiam questdes da vida pessaab
jornal ndo publicou. Procurou distinguir, justamente, isso, a diferenca da vida pessoal do cidadao, matéria
gue é de interesse publico.



Exatamente. Essa, na minha opinido, € uma questsigitb. Voltando ao que comentavamos, vamos elcayp:.
Censura prévia ndo se pode admitir de nenhuma fd@ss® € um caso interessante em que se mistwaragmévia
comde violacao ja verificada, e ai até o préprip @sta em discussdo. Num evento da ANJ discutéesa questao.
Ou seja, pode o juiz, sabendo que existe uma iafpdimque vai ser publicada amanhd, sobre um fatdest@amente
delituoso - considerando a violagdo de direitoieapidade, hipoteticamente, por um jornal -, impegie saia isso ou
ele s6 pode atuar posterior? E uma grande dificuldade. Eu acho que se esseejteber uma representacdo dizendo
0 seguinte: ndo pode falar nada sobre o RicardePadporque ele € um sujeito de bem, etc. Elepodle impedir a
publicacdo porque isso ai € uma censura prévia.afge vocé trouxer, num determinado momento, duéller esta
escrevendo uma reportagem sobre o Ricardo Pedsabando que o jornal da ANJ vai publicar algojguesta
manifesto que esta violando a privacidade, j& cqmoaa cabal , o fotolito - se é que ainda se $8a-, 0 juiz pode,
dependendo das circunstancias, atuar de formatavizhr um pouco a liberdade de expresséo, naigcwando a
censura prévia, porque, muitas vezes, ele estéemndw j4 o juizo de que esta comprovada a violggép
simplesmente, vai ser veiculada amanha. Entaaetasoravel a ndo haver esse tipo de restricés haaer
punicdes severas para 0 meio que avancgar o sidaltdkhos um outro problema ai, que talvez sejagripr
justificativa que alguns utilizam para barrar issgue as puni¢cdes sdo poucas, sdo brandas, sé®exa eficacia
desse direito, digamos, do préprio direito de repdAgora, que ha um hiato, uma deficiéncia rnersia de uma
punicéo dos abusos, isso ndo tem davida que existe.

E, sobretudo, sdo demoradas.

Vocé tem a demora, um grave problema do Estadddirasmora do Judiciario. Mas a mora do Judiciamuitas
vezes, é causada pelo nosso Cédigo de Processgp€livinosso Cadigo de Processo Penal, com rexdeso
natureza procrastinatéria, infindaveis, onde quagapé proprio contribuinte ao sustentar a imenspima do
Judiciario. Ou seja, o proprio cidadao, que temaprgratar um advogado e trabalhar e sustentarandses em duas,
trés instancias, dez anos, para ver o seu digeistpbelecido anteriormente pelos precedentesdgd@mSupremo
Tribunal Federal. Temos, sob esse aspecto, algdistascdes. Na questdo da imprensa, uma outratedsdica
interessante é que a Lei de Imprensa tinha umdeatetor dos préprios meios. Ao mesmo tempo qué eotocava
0S processos mais céleres para ter resultado fiwig,e/0cé tinha uma lei especial com prazos pi@enais muito
menores do que os prazos normais. Ou seja, ocsnpet pode ficaad aeternuntom uma espada esperando a meia
hora para cravar. Ou seja, um ano depois o sbita com um pedido de direito de resposta, comraprasentacao
dessa natureza. Desaparecendo a Lei de Impreces#pdia uma matéria civil em aberto, que eu ackalgue ser
discutida. Agora, a Constituicdo ja regula issée axiste uma lei especifica - e remete as lajgndriias e normais, 0
Caddigo Penal para crimes contra a honra.

E o direito de resposta como fica?
O direito de resposta vai funcionar como direitoelposta civil. N&o existe a hipdtese de inextitéde direito de
resposta.

Quer dizer, a jurisprudéncia € que vai determinar?

Tenho uma opinido, mera opinido especulativa. slagfo eleitoral brasileira, a Lei 9.504/97, archda Lei das
Eleicdes, estabelece de forma muita clara a regdirdito de resposta, seja para a imprensa esejagoara o radio e
para a televisdo. Na época das eleicdes elas tdbatias, com prazos, horas, por resolu¢cdes do@&&hdo vocé
nao tem uma lei geral aplicando isso, € uma magioaréprio sistema processual, que vocé pode tepliaar por
analogia. Entdo, acho que essa lei eleitoral tremigsas muito parecidas com a antiga Lei de Inspram que diz
respeito ao direito de resposta.

De certa forma € a aplica¢éo a questéo eleitoral dai de Imprensa?

Exatamente, s6 que regrada para isso. Como altiral subsiste, na minha opinido, se juiz foesecebendo um
pedido dessa natureza sem uma lei especifica,damiaptalvez, aplicar de forma analoga essa sitygipis €
inadmissivel ndo haver o direito de resposta. Teenhgver regras. E na parte do crime isso ja estédefinido pelo
Supremo Tribunal Federal que remeteu os antes deadas crimes contra honra pela imprensa ao Cdeigal,
tanto € que esta havendo a converséo de agOes peua eram pela lei de imprensa, e que alguresaspm que iria
simplesmente desaparecer -; 0s tipos penais sa@aneante, os mesmos. O que mudava era a pena@uiteja,
manteve-se o tipo penal e o proprio Supremo aplicGaddigo Penal estabelecendo isso. Os procedsmsses



transportando para acao penal normal, 0 que € justa coisa que era grave, que era bom para ansgreas, em
verdade, a desmerecia, eram 0s prazos prescrigidagrocesso, principalmente contra figuras palidetentoras
de foro privilegiado, etc. onde as instancias sopes ndo estdo acostumadas a fazer a instrucéegstal e analisar,
pela vez primeira, como instancia ordinaria, urmerde callnia, por exemplo. Ha quem diga que estaaédas
razdes pode efetivamente existir um alto grau geimudade em delitos desta natureza. O volume d==gs0 no
judiciario é assustador, o que também corrobora @ampunidade, principalmente por causa da pggserE o que
sempre acontecia em se tratando de crimes cohtrara envolvendo parlamentares, sejam eles cominpransa,
sejam eles contra eles mesmos - processos deaatmi- sempre foram deixados de lado e a pgéscas atingia.
Isso era um beneficio para a imprensa, para n& hava perpetuacao tanto da acdo quanto dos ptagadenciais
para iniciar um processo contra a imprensa. Poo datlo, isso acabava por desmerecer o proprensistporque era
a propria justificativa de que a imprensa ndo erada, quando abusava. Entéo, talvez a parte §s@née que tem de
ser reconstruida, considerando que a Lei de Impr@&$7 ndo existe mais, € reconstruir os critéegsilgamentos,
ritos de julgamentos, ndo fazendo novos.

Por meio de uma nova legislacado?

N&o necessariamente. Reconstruir, digamos, o dntentb, que pode ser por meio de uma legislacgmou
interpretacao - pois ndo precisa lei -, mas é i€ooin uma imagem de que a imprensa que abusa péoida. 1sso
ajudaria a propria imprensa, a ter mais credibdiégdaeparando o joio do trigo.

De certa forma, até explicitamente, alguns juizesug recorreram a medidas de censura prévia, utilizam
exatamente essa argumentacdo da impunidade pelagras vias, pela ndo reparacao, pelo ndo exerciciod
direito de resposta.

E ruim afirmar isso, mas temos que reconheceraques um sistema de impunidade. Eu n&o tenho dquigla
também ha uma impunidade para a imprensa. Nao @igendo que se deva criar um sistema hiperpunitra a
imprensa, mas que temos um sistema que descredia@ifirépria imprensa. Para aqueles que séo atafasta ou
injustamente, existe aquela sensacao de que ariggpaeaba com a vida das pessoas, fica por issnanesla esta
ganhando dinheiro com isso. Entdo, como é que deskaz esse pensamento? Primeiro, faz parte dddie de
expressao, faz parte do jornalismo, do jornalismrestigativo, exercer a liberdade. S6 que vocégeenter o outro
lado, ter um sistema que proteja o cidaddo e daeedcie a imprensa abusiva da imprensa corretqup@ imprensa
pode errar, o que ela ndo pode € reincidir noeemontinuar abusando. Para isso vocé néo tem temsidom no
Brasil hoje, na minha opinio.

Ruy Barbosa, num artigo criticando um projeto de l€que protegia os funcionarios publicos - os agergelo
Estado - da imprensa, dizia: esse tipo de lei ndoqgiege a sociedade, protege o individuo e sufocdilzerdade de
imprensa que é essencial para a sociedade. Argumawa que ndo € pela via legislativa que vai se reget esse
problema.

A imprensa é uma das maiores e melhores catalissdardemocracia. Isso ndo tenho davida. E a irsaregume
instiga, que cobra, que informa. Se ndo houvesgeeima, a populagéo ndo saberia o que aconten@o $®uvesse
imprensa apresentando denuncias, ndo saberiamoss§oeos bons e os maus politicos. Ela erra, &swra de
propésito, mas também erra despropositadamente .é&sponto. Sou totalmente favoravel a liberdadexgpressao,
e contrario a qualquer tipo de censura prévia,i@pimuito firmada. S6 que a imprensa sempre tenbgsear maior
credibilidade. E como € que ela faz isso? Em aggeotque ndo significa que ela vai s6 acertar,anago é ela errar e
reconhecer o erro, errar e ndo continuar a inomierro. Outro problema grave que temos no Brasil carater
nacional ndo € uma coisa que me preocupa, porquexigte a alegada concentracdo dos meios de ccagdoi, ou
concentracao de poder econdmico - € a imprensaoalmpoliticos, o que, para mim, € um grande eqai\A
Constituicdo Federal colocou algumas limitagBesepemplo, para radio e para televisdo e ndo colboutacdes
para a imprensa escrita. Tanto para um quantoopdma, temos dois movimentos: politicos que viraram
comunicadores, e comunicadores que viraram pditiEm ambos os casos, hd um problema. O comuniqador
virou politico (se é comunicador na esséncia, € corsn, se € comunicador proprietario, € outragirgou ndo, vem
dentro de um contexto em que, muitas vezes, € oditfa a experiéncia dele, ou as vontades emprissatan o
Poder Legislativo ou o Poder Executivo. Agora, neaisiplicado sdo os politicos que viraram comunicegio
Viraram comunicadores por duas razfes: ou porgapreeeitaram da condicdo de politicos para reastner
concessao de radio ou televisdo, como era feitgaanénte, ou porque precisa ter um meio de comgéicpara



continuar com seu proselitismo politico. Em épaealdicao, eles utilizam o meio de comunicacadmtpata afrontar
os adversarios quanto para competir com os jodusgproprios adversarios. E um abuso de podercajaea uma
disputa politica e econdmica em um contexto sooiale descredibiliza a propria imprensa, vez quevigh 0 seu
maior objetivo — informar..

Mesmo na Europa, onde se tinha uma imprensa ideoliog, partidaria, até mais definida, isso também eét
desaparecendo.

E que se esta acabando com a "panfletagem". Jporahuito tempo, néo todos, é claro, foi pasquenpanfletagem,
de convencimento ideolégico. Hoje vocé tem umardidade de midia tdo grande, e esta se massificaada vez
mais, 0 acesso, que vocé tem outras fontes pacarcheeracidade. Agora, vocé tem nos jornais wmeat§o mais
homogénea, no mundo, porque as origens sdo muigoigas, os sistemas sao muito parecidos, os smmuito
parecidos, e, nos paises subdesenvolvidos ou emwdgmento — como € mais politicamente corregeidi € ainda
um alvo elitista. Nao um alvo pela imprensa eltishas, infelizmente, um receptor elitista. Ema@sitneios, falando
de imprensa de maneira geral, radio e televisaorigans sdo completamente diferentes nas Amégoas prigem
comercial, e na Europa, eminentemente publica. iarika Latina, depois de uma predominancia privada
comecaram a aparecer 0s publicos, e ai vocé tera piitllica faixa branca e tem midia publica corariegse
publico.

Estamos chegando ao periodo eleitoral, numa eleicg§ae serd singular em vérios aspectos. De um lada bima
legislagéo nova, de outro, com uma midia nova, o gumodifica bastante o cenario. Como vé isso sob onpo de
vista legal?

A legislacao vai sendo modificada aos poucos enadg vezes, retrocede em alguns aspectos.Eu aajadiela tem
sido melhorada, tem alguns equivocos que as varaegarados, mas tem melhorado. Costumo dizea gtende
vedete das elei¢Bes para o Brasil este ano é gguissinternet. O que acontecia anteriormente® Yioba uma lei
de 97, quando no Brasil ainda estava incipienteestgo da internet, que n&o era um problema, nsaesaluc¢des do
TSE havia um dispositivo que equiparava a integmeestricdes ao radio e a TV para efeito das deda§& sempre
tinha uma internet crescendo no Brasil, 0 acesstendo, esse dispositivo continuando a ser repadis resolucdes
desde as elei¢cdes de 98, e comecaram a aparases plgblemas, considerando a participacdo daiprépciedade
em féruns de discusséao, etc.

Como ficou com a lei de 2009?

Tentou fazer um absurdo e fez um favor. O absuudoetp fez foi tentar colocar, na propria lei, ajge ja era das
resolug@es, equiparar a internet ao radio e aisélevOu seja, se tornou uma questao legal, masad presidente
da Republica e vetou esse dispositivo. Vetandodispesitivo ndo era mais texto legal. Como jatexigeto sobre a
questéo legal, ndo poderia ele ser também repranz resolugdo. Entéo, a resolucdo do TSE, agalaou
limitacdes minimas na internet, tirando a equipgrate radio e televisdo. Temos agora que a intean@ifluenciar
nas eleicbes em alguns aspectos. O primeiro élguéeusn dos maiores instrumentos de pautar a prépprensa
escrita, ou televisiva ou radiofénica. Ou sejaéveai ter uma questdo de pauta e de fonte, masdssonpediria
gualquer legislacao impediria que viesse pautagymseria consulta dagueles que iriam publicaed@indo € que
nao havendo uma equiparacédo com radio e tele\aséahertura jornalistica e opinativa na internti es
completamente livre, o que foi um grande benefiei@ a sociedade, e ai temos que parabenizaridgmtesda
Republica por ter a visdo do veto. E o0 veto dea essolucdo interessante, ou seja, ele ndo so imged
acontecesse, que continuasse para a frente, maérteimpediu o efeito de reverséo, de ter inteied,|porque nao
poderia mais estar em resolucdo. Assim, teremoscoimertura jornalistica e opinativa completameinte ha lei e
na resolucéo. Na resolucdo tem uma parte muitoriaapte, fundamental, que € a de proibir a propagena sites de
pessoa juridica, e, ainda que gratuita, nosdégeessoa juridica e da administragcao publicarmetedinos trés
Poderes. Entdo, vocé exclui, praticamente, as aegsaddicas, a ndo ser 0s proprios partidos nads. libera
completamente as pessoas fisicas de fazerem aigpezem.

Vai de acordo com a caracteristica do que é esseimado €?

Pois é. A internet, na verdade, é passiva, nodkedt que é diferente do radio e da televiséo ngtrara na sua casa e
vocé n&o tem opcao. E diferente do jornal, em qué vai e compra se quiser, e vocé, normalmeriteaéinado ou
gosta de uma linha editorial, ou |é os dois, o@ugeressante. A internet, vocé entra e ali tera taia de solucdes e



de preferéncias em que cabe ao sujeito interpediascar as fontes mais confidveis naquilo em guaceedita, pois
vocé tem desde questdes absurdas - e ndo s6 etdeguelgitorais, mas pedofilia e venda de drodgagjuestdes de
filosofia e ciéncia politica avancadissimas. V@@ esse leque, e vocé é que busca isso. SO qaeiralp quando
comeca a massificar, vocé tem mais pessoas busisaod® a forma de comunicacdo inverte esse pdpetaja
chegar pronto ao receptor. Tanto é verdade quedquse equiparava radio e televisdo a internepatava nos
provedores de internet. Vocés lembram quando & geatisava entrar na internet, usava linha disearaa no
provedor, 0 que ndo existe mais. Precisava pageswvedor. O portal de entrada era o proprio provedoal era a
intencao da legislacdo com isso ai? Era evitacqoeessa necessidade de acesso via pagina do @rosied
trouxesse a propaganda eleitoral de imediato, jayteeforcava a olhar para isso em primeiro pl&mao, a internet,
nesse ponto, € completamente livre, mas ela ndmpletamente imune, ou seja, ndo pode haver cepsgivia, ndo
tem restricdo, mas 0s eventuais abusos, as eveirtgaponsabilidades podem ser penalizados, sajatdreza civil,
seja de natureza penal, e, por que néo, exploeapage ter a questao eleitoral, porque ha predsatreito de
resposta pela internet.

H& questdes que sdo decorrentes do proprio funciomento da internet, e do préprio mercado de informado a
respeito. Se vocé entrar no Google, por exemplodiitar Lula, vao aparecer alguns adjetivos l1a qu@oderiam
ser considerados crime contra a honra -, a mesmaisa em relacdo ao Serra, a Dilma e todos mais. Corfica
esse tipo de situagao?

Na verdade, vocé inverte o papel. Quando se utiliza ferramenta de busca, vocé vai receber ogadeslde
acordo com o critério da busca. Existe uma graigteissdo, da qual tenho participado, nos ultimasrginternet
Governance Forugrexatamente sobre isso. A ONU teve a Capula MuddidSociedade da Informacéo” e criou, no
Plano de Acao, tnternet Governance Foruniste ano vai ser na Lituania, e eu estou congigada apresentar um
trabalho 14, como tinha feito antes no Rio e emétigllad. Sdo temas da liberdade de expresséo qdessaidos.
Vocé pode olhar no Google, que o grande ataqueacortboogle é o seguinte: quais séo - e é clar@lgsendo vao
querer revelar isso - os critérios do buscadora Essgrande desconfianga em relacdo ao Googleej@use eu
escrevo Lula, quem me diz a resposta? Quem orgessiza Sera que ela ndo pode ser direcionada?#onmrelsposta
nesse evento de que estava participando era despoofda Universidade de Toquio, que disse o gegihta minha
familia eu tenho exatamente esse problema, posjadastante avancado, nés temos internet aténheiba e eu
tenho meus filhos pesquisando, e eu sou profesdegraitario e tenho que prezar por esses tempsstplisa e tudo,
e coloquei uma norma que resolveu o problema dhaniita, que é: um dia acessa o Google, no outroat. E
uma resposta simplista, mas que faz com que vagubloutras alternativas. Se no Google existe uomipdade
intelectual, dele induzir o internauta utilizandguan critério que néo vai abrir, eu acho que voegctedibiliza por
um lado, porque vocé tem uma coisa proposital.dzqdr exemplo, se eu tenho numa campanha eleitor&oogle
ou um buscador chamado Miller.com, vocé pode praaranismo de induzir a sé sair noticia ruim nagsastss desse
buscador , mas isso € exatamente a mesma coisajoenal, uma radio, uma televisao fazer uma etequem
bairro sabidamente de eleitores de um determinanididato. Entdo, ndo muda absolutamente nadanémctem
esse controle. Agora, se voceé fizer isso de fomitarada e tiver de atingir algum tipo de resultdeleastador ou
influente, pode haver algum tipo de mecanismo pader barrar abuso. Voltando a questao da inteaseelei¢des: a
resolucéo do TSE é boa. N&o é perfeita porqueat@ensos ainda o que € o perfeito, mas é a primeigie com
internet livre no Brasil. A internet ndo vai funeér como um grande arrecadador de campanha, umlegran
arregimentador de pessoas, tal qual aconteceeigd@horte-americana, com Obama, porque aindaestanos-luz
da massificacdo da internet, considerando probleimasesso e de banda larga, que de larga naataparque é
muito restrita, mas aos poucos a gente esta edoluin

N&o ha motivo de preocupacdo em relacao a internet?

E claro que existem preocupacées. Ha regras claasio faceis de se burlar, no que abrange aiefité uma
efetiva responsabilidade, pois vocé pode ter terhsispedado e servidor no exterior, fazer um sapoalismo,
um suposto site seu, colocar um site em Belizenérwar violando, e ai tem que ter uma ordem fzem@r cessar
eventual abuso ou violagdo. A dificuldade é idénéidle qualquer virus, como qualquer problema, cénaio
clandestina, como jornal clandestino, como pargkata como aquele jornal que é criado sé em époegio com
tiragens absurdas para poder privilegiar alguéamEnecanismo como qualquer outro, com falhas. Aagam é
gue é o unico mecanismo, hoje, cem por cento livre.



E a Justica Eleitoral diante disso?

O Tribunal Superior Eleitoral mudou bastante a casigéio nestes ultimos dois meses, em fun¢édo danigicios
biénios, e agora temos ministros que recém entracaSE, ndo tiveram sequer a experiéncia de ppegaposto de
ministro substituto e ficaram, praticamente, seritarexperiéncia em eleicdo, mas € certo do quedazes e
experientes e que vao aplicar a legislagéo e aiprgpisprudéncia de modo justo efetivo, mas r@peila celeridade.
Estamos sujeitos as mais diversas decisfes, nasa@shista de que vai ser um meio — a internatialhente livre e
qgue ndo vai ter problema. Até acredito que a grausliicativa para as restricdes para o radidedevisédo € a
passividade e a penetragdo que eles tém. Talvdaturo, se tiver essa massividade e utilizandekgumecanismos
de controle - embora ndo concorde -, é possivesgienha algum tipo de restricdo ou limitacaogpetem algumas
véalvulas na prépria restricdo. Por exemplo, a lag& sobre radio e televiséo estabelece que rdimhaver
divulgacéo de novelas, minisséries que venhangidar a imagem do candidato, exceto programaaljsticos. O
TSE nunca tinha se debrugado quanto a isso, epraseémtacédo 1.000, da relatoria do saudoso Mirrtos
Alberto Direito, foi a primeira vez que ele entmam no caso Carlos Chagas, que fez uma criticaagvgma
jornalistico dele, a atitude da candidatura do P&B8elei¢cdes presidenciais passadas, afirmando Geealdo
Alckmin queria adotar para o Nordeste o nome sGelaldo, porque seria um nome mais facil, por efgeque o
povo nordestino, que nao ia conseguir ler, ndomseguir falar Alckmin, ndo ia conseguir escregelpcou Geraldo
gue € um nome mais facil, mais popular. Entao, €héez um comentario sobre isso, afirmando que era
discriminacéo, e o PSDB entrou com uma represent&y@, o sujeito € um comentarista politico, lage,faz o
jornalismo politico, num programa jornalistico,ae& vai impedir que ele continue com isso? Embleragtivesse na
televisdo, a linha é muito ténue e ainda esta nhoritge de se resolver. A Justica brasileira tenpusblema que € o
seguinte: esses casos a gente sO pode resolverestdes de campanha de governador ou de campasidepcial,
em que o Tribunal Superior Eleitoral é, respectieara, corte recursal - uma corte ordinaria - oargeriginaria.

Por qué?

Na grande maioria dos casos, que sdo eleicbe®pananicipais, onde acontece o maior nimero ddegats, ela é
uma corte extraordinaria, em que s6 chega recspsecil. Em recurso especial, como é vedado analigava em
fato, ndo se pode desconstituir o conjunto prolmatiirs Tribunais Regionais Eleitorais, que muitezes erram.
Ent&o a gente tem essa questdo. Mas sobre a qdestéernet para essas eleicdes sou um espectsaldnp que a
gente pode ter algum tipo de problema com a regpiitiade dos blogs - que os proprios meios de ocozagao vao
ter que fazer algum tipo de - ndo vou dizer ed@ééiltragem — mas de monitoramento, para que e gue se
aproveite um blog de um veiculo de comunicacao gafazer proselitismo, pois acredito que vocé faner
apoiamento, dizer que € bom, torcer, mas evitasgjgeum comité de campanha do candidato A, B dig ligado
cem por cento no tema do blog e s6 fazendo prissetit

Mas num blog individual, autdnomo, pode fazer iss@ que ndo pode € fazer num blog de uma pessoa flida,
nao é?

N&o. Ele pode fazer isso como pessoa juridica,ipaisndo € propaganda paga. Esse é um ponto igs&r va
discutido. Se o blog é autbnomo, no qual a dinamécenite, | mesmo, direito de resposta e retratagéie qualquer
pessoa pode fazer em uma conversa -, se issodraegsponsabilidade do meio editorial. Eu entepdondo, mas
pode haver uma decisao nesse sentido. Acredita quprensa, de uma forma geral, que possui blog&as meios
eletrénicos, na internet, vai ter que fazer umeger de aprendizado, e isso para nés € uma inedgoique o
Tribunal Superior vai poder, em casos concretcajsan isso.

A lei prevé que seja tirado do ar o portal em quera algum nivel dele tenha sido praticado algum crime
eleitoral. Isso se aplica ao comentério de um andno num blog que esta alojado num portal...

Esse vai ser o enfrentamento, porque vocé vaieergalisar, primeiro, a responsabilidade, e nden@questdo de
crime, mas violacBes no que diz respeito a propkagau propaganda extemporanea, ou coisa do g@&rar®iro
vocé vai ter que analisar se isso € uma violag&wioyuse é uma propaganda ou ndo, e depois, numdgeglano, vai
analisar a responsabilidade. Se é no blog, entgnelo responsavel pelo portal ndo é editor daaqlild\gora, se € na
parte jornalistica, € 6bvio que tem responsabiédatl internet ndo € um campo de impunidade, ata éampo livre.
O blog, da mesma forma, ndo € um campo da impusjdaas ele isenta 0 meio de comunicacdo que ceaport
grande dificuldade é que a gente sabe que a graaideia dos blogs, os credenciados ou hospedadddeu com
links nos préprios portais dos meios de comunicaéagornalistas do proprio meio, e ai pode haxe confusdo



guanto a utilizacdo do blog para fins ndo permitipgelo préprio jornalista, que quer fazer um piitiseio ou
determinados ataques, etc. Acho que ai que vaidiéiculdade dos meios de comunica¢do em dosaressa
prépria Justica Eleitoral num caso concreto amalisas € um fenémeno novo.

Existe diferenca entre o real e o virtual sob essspecto?

Sempre sustentei e sustento que as leis do muabdeéi@as mesmas do virtual. Em 97, minha dissertde
mestrado nos Estados Unidos era stitiernet Jurisdiction Existia uma onda de que era necessario criar leis
especificas para o entdo chamado ciberespagon®isieontrario, pois as proprias leis substastprocessuais
entdo existentes ja resolviam esse problema. Hajkei, se o jornal publicou isso ou aquilo vai@anido e o jornal,
eventualmente, pode ter um mecanismo interno, @deagtverténcia ao jornalista, coisa do género, nugiseé
responsabilidade do meio, independentemente de. féra mesma coisa se o jornal publicar uma pesgéis
registrada. Se a pesquisa for criminosa, for ilegatime e ndo é do jornal, mas, se ela néo fpstrada a penalidade
é inclusive para o jornal. Na internet é a mesnisace0 que na internet vocé tem uma parte demeapiidade
manifesta daquele que € o editor do site - que pedama pessoa fisica ou uma pessoa juridica jormad, € uma
parte que é com links externos, ou portais quedeendem dele. Entédo, acho que o maior risco qoerss € de os
meios de comunicacédo terem dentro desse ambienieBiios externos que nao estejam no seu contrple seja
necessario dar uma dosagem. Eu ja ouvi, nas edgig@sadas, de 2006, quando havia a equiparagdmartv, que
ndo se deveria colocar os blogs em tempo real,cperdouvesse alguém monitorando. Veja, fazendocemsura.
Por qué? Porque como a internet, o site do jonnaloomeio de comunicagdo é cem por cento juntedesbes e se
estivesse la nesse blog, vocé esté responsabilzddaano.

Qual a melhor atitude nesse caso?

Nao faga diferimento e muito menos faca glosa. Agmwho que merece vocé fazer um monitoramento peapé
pode ter dois ou trés usuarios que estejam larsddedurpar cometer ilicitos, etc. Nessas hipotesed pode excluir
0 usuario!, pois ao aceitar fazer parte de um geuples estariam aceitando os termos, incluindoibipéo de
cometer violacdes legais". Nao é complicado. Sotradazer a censura, contra fazer a glosa, ctatea o diferido,
mas sou a favor que haja um monitoramento para tleg ndo seja utilizado como mecanismo de pitasab, seja
pelos participantes do blog seja pelo blogueiro.

O caso do Noblat, que € um blog conhecido,que deeldamente usa um filtro para evitar baixaria e se seu
objetivo é ser um painel da opinido da sociedadenéo houver alguma moderacéo, o blog pode acabar skn
capturado por um grupo, mas isso é do préprio intezsse do jornalismo, ndo é€?

Claro, vocé nao vai fazer isso contra si mesmoedits que tivemos a sorte desse veto. Vai ser amdgrteste e
vocé estd numa campanha presidencial, que sao shagpmajoritarias, com recurso. Se estivéssemoa erigitao
municipal, em que houvesse esse efeito de libedga@tternet agora, acho que ia ser bem diferaitez
desastroso, ou talvez nao proficuo, no sentideedéoar, de fazer esses testes. Mas veio num bomento, em que
ja temos de forma clara twitters de apoio aos ciads$, e vai se verificar se isso ndo é camparntkanerranea, ou
antecipada. Estad muito claro que sdo manifestag8dsdpgs ndo fazem essa campanha, em verdadpaadmantos
de natureza privada e quem quiser que va seguié ¥a@o pode impedir que se siga determinada dggeaa, a
postagem disso, demasiadamente, em determinados,m&o para o jornal - que ndo tem esse problepuale
configurar uma campanha antecipada, as vezestat@Eaua negativa. Eu lembro gem relacdo a enquetesve
um caso na elei¢do municipal, ndo lembro do ane,aridarta Suplicy era candidata a reelei¢édo: fazenduetes do
tipo "isso ndo é uma pesquisa eleitoral, € umaeteqgui no radio, vocé vota em quem - eu votatamb - ah,
porque aquela la € uma maluca. Ela entrou comseptacdo argumentando que era propaganda antengpgatava,
e isso foi rechacado tanto no TRE quanto no TSEjygoera uma enquete. O problema é que o meiordenicacao,
nos sabemos, pode manipular. O jornal pode mamjutédio pode manipular, a tv pode manipulaQregso
existem restricbes mais severas para esses me®saEsivos. Volto & minha critica de que, infebmte, n6s temos
muitos meios de comunicacao nas maos dos proptEressados, de politicos, e para mim isso € uivaoudo
sistema.

E em relacdo aos jornais propriamente ditos, qual expectativa em relacdo a eleicdo e o que mudou?



Para os jornais ndo veio mudan¢a nenhuma, no quespeito a atividade jornalistica. Os jornaisgmodontinuar se
manifestando, tendo suas preferéncias ideolégieataradamente apresentar suas preferéncias, grg@por nao
ser um meio passivo, ndo ser uma concessao peéhtiga necessitar de regulacdo. Mas ha uma limitaqZona
propaganda eleitoral. Até agora se podia ter aggamda paga, ilimitada nos jornais, com uma sinmpléscao de
tamanho por pagina. Um quarto em tamanho padndio, @tavo para tabloide. Agora foram criados petpslacéo
eleitoral dois dispositivos muito complicados, guereputo como inconstitucionais. O primeiro délegie ha uma
limitagdo de dez anuncios por candidato, em unogeréleitoral total, que comeca em 6 de julho.dttea limitagdo

€ que o jornal deve colocar o valor da publicagdi@zao legislativa disso é tentar limitar por logitentar baratear as
campanhas eleitorais e evitar 0 abuso do podebatoa. E a questdo da declaracdo do valor é paradm haja

uma discriminacdo de candidato para com outro.

Por que inconstitucional?

Em primeiro lugar, existe uma acéo direta de intitaesonalidade proposta pelo Partido Democraticabalhista, em
gue a ANJ apresentou uma peca, que foi aceita, amnous curiaecuja liminar ainda néo foi decidida - foi
remetida para plenario, mas o presidente do Supnéim@oloca em pauta para julgamento - que tensgue
apreciado se é constitucional ou ndo, pelo mefiosrear. Entendo que é inconstitucional por varezdes. Foi
criada uma limitacdo que a Constituicdo n&o coni@mpConstituicdo estabele onde pode se restriagifio permite
nenhuma restricdo para 0s jornais para esse tipaweio, e ndo pode uma lei ser mais restritinédéds, isso
enquanto principio. Outra questéo é que a razategae o legislador a colocar isso é tentar baratedo vou dizer
gue € uma retaliacdo contra a imprensa -, mas éantativa de regular um meio que € mais ou meawas Confio
qgue o Supremo declare isso inconstitucional. O reeeio é o quando, a demora. Pode ndo aconteagr @gdo ter
eficacia, porque a liminar precisa ser analisadplemério. Muitas vezes ele pode deferir ou indegeliminar e
mandarad referendummas ele sequer fez isso, a decisao vai ser dicgpdenario. Nao € por culpa do relator, o
Ministro Eros Grau, que, inclusive, se aposentagasto pela compulsoria, que enviou o tema hartastmpo
para a sessao e que continua pendente. S6 qué desticem setembro, outubro ndo adianta, e criaingeguranca
muito grande pela interpretacdo dessa norma. mspe muda algo que existe desde que o jornal coureeazer
propaganda politica. Ha dois aspectos: um € ad@uedsis dobradinhas, que é uma coisa natural. @oséljeandidato
a deputado estadual e diz la embaixo: para sefidddao, para governador sicrano, e para presidmiteano. Qual
deve ser a interpretagdo do jornal em monitorax Esstacdo? Se ndo houvesse a dobradinha, seiia facil para o
jornal verificar, bastaria fazer uma tabela: "eda&gui chegou a 10 andncios, ndo posso aceitar .n@agtie € ruim
para o jornal, mas pelo menos ele vai ter dez deslidato, vai ter dez do senador e vai ter 10utlaoO dificil é
como que vocé configura, se 0 anuncio pago pedméué também feito para sicrano e beltrano tamtzéma ser
computado para o outro? Essa é a primeira granddadgue existe e acho que, se 0 Supremo néo jslg@magora
neste més, a ANJ deveria fazer uma consulta junitSE, ainda que seja uma resposta pior do queidadimas ela
corre risco de ter problemas mais sérios. E tarmdm que € dever da entidade ter uma posicao howwagé
esclarecedora para todo mundo.

E tem outro problema, se o candidato for espertoocrer na frente e associar o nome dele ao candidato
presidéncia, os demais ndo poderdo fazer o mesmo.

Sob o aspecto da propaganda, acredito que a mebmwsta que a ANJ poderia receber de uma comnagsas seria
de que ndo pode mais haver dobradinha. Multiptiégyara recuperar um pouco e € mais facil de dantf@orque
sendo sabe 0 que vai acontecer? Teremos todablasiplies e depois o jornal vai ter que prestatasoa ai verificar
gue pode ter havido excesso. Entéo, € um contuggrecisava haver. O segundo problema importaatguéstao
do valor, que € uma questédo absurda. H4 uma sityegdiliar, que € a seguinte e ja foi até objetonda consulta da
ANJ ao nosso escritdrio, que eu estou respondesglatimamente, por cautela. O entendimento é dpoge, mas é
um risco, entéo respondo negativamente. E o estilv@nto de descontos. E uma coisa natural, no pagskicitario:
se vocé compra dez andncios, vocé tem um desc@atmompra dois anuncios, vocé paga vocé paga oorem. Se
o0 partido compra dez anuncios, e fecha com o jalemlanuncios para todos os seus candidatos aadeffederal, é
um preco. Se cada deputado federal procura o jpamalfazer seus anuncios, € outro. Poderia havapolitica de
descontos e ser informado isso. O primeiro problémae no préprio anuncio vocé vai ter que pubkcpolitica de
desconto para aquele candidato, uma coisa grafidarherrivel. Segundo, que vocé cria uma posséulkd
transparente de potencial manipulacdo pelo prgpm@l, pois aquilo 14 pode ser feito, pode ser tado. Para vocé



vou dar o desconto X, para vocé nao vou dar o d&set Vocé me contrata dez, mas sé paga cincoveete dar o
mesmo desconto. Vocé pode criar um problema muaie grave do que fazer a limitagdo do préprio poder
econdmico. Outro argumento, que aconteceu - nadeegorbem a histdria - € o que o Brizola utilizaupges atras,
gue é a forma do “tijolaco”. Ou seja, a forma dedlear contra o préprio jornal, que nao lhe déagsp porque tem
uma questéo ideoldgica, etc. Ele fazia os anumaEces colocar ou ndo em matéria paga, mas coloegal@cendo.

Qual a sua expectativa em relagéo a deciséo da Jgaf?

Seria 6timo se 0 Supremo julgasse inconstitucissal porque as consultas ao TSE respondidas senorasolucéo
vinculante. Vale para o juiz de primeiro grau, paide segundo grau, € a regra posta como se fosse u
complementacao a resolugéo da propaganda. Achaessssario, porque ha o risco... imagine, osigreen todo o
Brasil, sejam 0s municipais, sejam 0s regionajanses nacionais, vao ter as dificuldades as nieesshs e vocé
pode ter as interpretacdes mais diversas possRaie até ter jornais do mesmo grupo econdmicojeizeque diga
que sé&o dois jornais diferentes mas do mesmo gwapé,pode ter problema de tiragem. Acho que auttanséo
deveria ir tdo a fundo assim, mas vai ter probldmtiragem. Aquela tiragem da meia noite é diferelat das duas da
manha, e ai vai ter jornal que vai colocar um a#atdia mais, porque chegou de Ultima hora... ssoc®nhecer a
estrutura dos jornais, estou falando em tese.

Temos trés topicos ainda. Um é a questdo dos di@stautorais, sobre a qual houve recentemente um sedrio
no Senado. Qual o problema atual dos direitos autais nos jornais?

Bem, houve duas situagfes no seminario. Em prirhgjar, a questéo do jornalismo na internet pretqaor
estrangeiros. Essa problematica € a seguinteeaxigstrices a propriedade de empresas jornafistia
Constituicdo Federal, no artigo 222, que estab&jaeessomente 30% podem ser de propriedade degsit@rE uma
orientacdo muito clara. Se vocé tiver empresa jistiza atuando fora desse percentual fazendoljsnrma na internet
esta contra a regra. Outra questao € o que éigpmmalA decisdo do Supremo que acabou com o regletjornalista
d& pistas do que o STF entende por jornalismo. tbisa € o Alexandre criar um blog la e jogar natitiha, isso ai
nao é jornalismo, € uma compilacéo de informac@eswsa do género. Entdo, vocé tem trés elementasconstituir
isso: 1) jornalismo; 2) empresa de jornalismo; e 8apital social, onde vocé pode ter burlas, alefger empresas
gue ndo sdo caracterizadas como empresas degaroalnas fazendo jornalismo. Esse € um ponto queléeser
atacado, mas sempre com esse trindbmio. Tem qyersalismo, tem que ser uma empresa jornalistitemeque ter
capital social. O que é uma violacio nesse cas@e&fazer jornalismo em uma empresa que naod@rigigmo - é
uma burla a um elemento. E preciso utilizar os nesseritérios, tem que ser considerada empresalijstioa para
efeito dessa restricdo, ou ela faz outra coisag@nquadra em jornalismo e tem que ter capit@lsdem que ter
esse trinbmio. Na questdo dos direitos autoraigetagdo ao jornalismo, o grande movimento quetacen no
mundo h& muito tempo € a questdo da compilacasejaya busca desenfreada por informacdes - engmresa
especializada em compilar informacdes e entregpraggamas prontos. Elas devem ter autorizacaditdtzes, ou
seja, do jornal ou do jornalista para poder corggasas publicacdes. N&ao € pelo fato de ja terpsidiicada que vocé
pode pegar isso e, simplesmente, fazer parte dacssuvo.

E o caso dos agregadores (Google, etc.).

Exatamente. Entéo, isso é uma coisa que deve laxiste, nesse caso, o direito de que o jornaléachuir daquela
busca todas as noticias jornalisticas, porque depede autorizacéo. Nos temos uma versdo de desetas jornais
gue sao prestigiados, por estarem em uma cobeeuagregador, ou de empresas de clipping que fagaeias
compilacdes para os parlamentares, que € bom porgueal esté 1a - mas tem autorizagdo. Essa équiestdo
grave que precisa ser enfrentada. E tudo simpiasite objetivo no Direito do Autor, tem que havetaizacio e
deve haver o direito de que se proiba que se faca.

A questdo de ser remunerada ou ndo € de quem deténdireito.
E, porque a lei ndo fala em remuneracao, fala @oriaacio. Se vocé da autoriza¢do, remuneradaitgratl
mediante outra condicdo é problema seu. O detémjoem decide.

A terceira questéo € a do diploma, para o qual fanstalada uma Comissao Especial. O que é isso?
Temos algumas situacfes que sdiogenerisO Supremo analisou a inconstitucionalidade dgémdia constante de
uma determinada norma, e declarou que ela é inddrapeom a nossa Constituicio de 88 por isso gadiuma



norma que nao foi recepcionada pela Constituicgor@&guerem colocar uma outra norma - € nao estiou n
comentando o aspecto de fundo que € se deve chamépregistro. O Congresso Nacional quer colasar por
emenda constitucional. Se ele colocasse por l@dnd, ela ndo seria uma questao automatica. derser levada ao
Supremo para ver se aplica-se o mesmo critériaeSposta ia ser clara, o Supremo ia dizer o seguanto se é
decreto ou lei, ja decidimos e isso se aplica. agora € emenda constitucional. Estdo fazendaaisa mais
inteligente, querem fazer um redesenho da CorggtuEntao, vamos colocar a hipotese de que sejaaaa. O
Supremo vai ter de analisar se a emenda constialaiva € vinculante as interpretagfes futurasesedse tema ou
ela vai estar vinculada & deciséo ja tomada. A dmeanstitucional ndo vai ser inconstitucional sfpe o Supremo
ja decidiu isso hum caso concreto. Eu ndo tenhadde que vai ser julgada inconstitucional.

Por qué?

Porque foi analisada mediante principios, e osfpios da Constituicdo ndo sdo modificados. E o dasprincipio
da livre iniciativa e de todos aqueles principté&.razbes para o0 Congresso fazer o que esté faZenoheiro, querer
dar uma resposta ao Supremo Tribunal Federal, maangipinido em vao. Segundo, fazendo bravata emerque
atender uma classe, uma parcela pequena da papualag&sta utilizando o Legislativo para um casoidessa
natureza. Entendo que o Supremo ja decidiu a rmaf€rnatéria de fundo pouco importa porque 0 Supre&o
decidiu por uma questéo processual técnico-juridie&la era uma lei ordinaria ou se era um deeraém podia.
Decidiu, constitucional e principiologicamente pegleria haver uma restricdo dessa natureza. Seesfisgdo vai ser
pela Constituicéo, ele vai ter que revogar classpédreas, o que é impossivel. Mas 0 Supremo rdmiptervir
agora. SO poderd intervir, sempre se provocadmp®geesse um avango de sinal ou uma violagédo degsoc
legislativo. Por exemplo, a emenda tem que sedaatan dois turnos, com quérum tal. Se for aproseda
observacao disso, pode haver um mandado de segueamga-se a lei e volta-se status quo antgiolacao, e de la
tem que continuar de novo para produzir a lei,poidepode ser arguida. Temos que esperar e vex agpntece.
Mas, na minha opinido, a Comissédo de Constituiciitstica j4 deveria derrubar essa proposta, pogsdioa como
um controle preventivo de constitucionalidade, eeda se manifestar e dizer que a questéo ja fuddia pelo
Supremo Tribunal Federal, observados principiosngiepodem ser modificados por essa nova emenda.



